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ESTUDOS PRELIMINARES 

 

1. Análise de Viabilidade da Contratação 

1.1. Contextualização  

Atualmente, o Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina tem firmado com a empresa CLARO 
S/A, o Contrato n. 18/2016, que tem por objeto os serviços especializados e continuados de 
Telefonia Móvel Pessoal, no Estado de Santa Catarina, por meio de 174 (cento e setenta e quatro) 
Códigos de Acesso (chips), destinados aos servidores da Sede do Tribunal Regional Eleitoral de 
Santa Catarina (TRESC) e das Zonas Eleitorais do Estado de Santa Catarina, com o fornecimento de 
174 (cento e setenta e quatro) aparelhos móveis celulares, a título de comodato,  habilitados e 
associados a um plano pós-pago de serviço, que permita a sua utilização pelo Contratante em 
todas as localidades atendidas pela Contratada, em sua área de prestação, e, ainda, na condição 
de visitante, para a realização de ligações nas modalidades local e longa distância (nacional e 
internacional) destinadas a telefones fixos e móveis, conforme especificado no referido Contrato, 
que expira em 08/03/2021.  

O serviço de telefonia móvel celular é necessário para o bom funcionamento deste Tribunal, 
sendo necessário à Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção pode 
comprometer a continuidade de suas atividades, uma vez que englobam, dentre outros serviços, 
o sistema móvel pessoal de voz, que é indispensável para a comunicação entre os servidores do 
TRESC, tanto para as ligações originadas quanto para as recebidas. 

Portanto, necessária a contratação dos serviços de telefonia móvel para que se possa permitir a 
conectividade com todas as unidades da Justiça Eleitoral. 

 

1.2. Equipe de Planejamento da Contratação 

Integrante Demandante Karla Besen Schmitz 

Substituto Márcia Valéria Motta Nascimento 

Integrante Técnico Karla Besen Schmitz 

Substituto Márcia Valéria Motta Nascimento 

Integrante Administrativo João Batista Sarilho da Silva 

Substituto Geraldo Luiz Savi Júnior 

1.3. Definição e Especificação dos Requisitos da Demanda 

1.3.1. Requisitos Funcionais 

Prestação de serviços de Telefonia Móvel Pessoal por meio de 174 (cento e setenta e quatro) 
Códigos de Acesso (chips), com o fornecimento de 174 (cento e setenta e quatro) aparelhos 
móveis celulares, a título de comodato. 

1.3.2. Requisitos Não Funcionais 

Os serviços de telefonia devem ser prestados de forma ininterrupta pela operadora a ser 
contratada, à exceção dos casos de interrupções programadas e devidamente autorizadas pela 
ANATEL. 
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1.3.3. Requisitos Externos 

Possuir concessão, permissão ou autorização da ANATEL para a realização dos serviços. 
 
1.4. Produtos/Serviços Disponíveis no Mercado 

Não foram localizados outros serviços que tivessem a mesma finalidade desta contratação. 

1.5. Contratações Públicas Similares 

Serviço 01 Prestação de serviços de telefonia móvel. 

Instituição Pública Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

Fornecedor Claro S/A 

Descrição 
Prestação de serviços especializados e continuados de Telefonia 
Móvel Pessoal.  

Valor mensal R$ 19.000,00 

Observações CT 018/2016 – TRESC 

 

1.6. Outros Produtos/Serviços Disponíveis 

Não se aplica a esta contratação. 

1.7.  Alternativas de Software Livre ou Público incluindo Portal do Software Público Brasileiro 

Não se aplica a esta contratação. 

1.8. Análise dos Produtos/Serviços Identificados 

 Origem Observância  

Serviço Fornecedores 

Software 

Livre ou 

Público 

Outras 

Instituições 

Públicas 

MNI 

(*) 

ICP-Brasil 

(**) 

Moreq

-Jus 

(***) 

Contratação de 
Serviços de 

Telefonia Móvel 
X      

1.9. Custos Totais da Demanda 

Como parâmetro, utilizamos os valores praticados no contrato 18/2016: 

ASSINATURA, SERVIÇOS (MENSALIDADES/PACOTES) E 

TARIFAS 

UNIDADE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR UNIT. 

(EM R$) 

Assinatura básica mensal Unidade 174 20,00 

Serviço tarifa zero intragrupo Unidade 174 9,60 

Serviço de acesso à Internet 4G/3G/GSM 
ilimitado (considerar a franquia de dados de 03 

Gb/mês) 
Unidade 174 89,90 

Acesso à caixa postal (por acesso/chip) Minuto 1 0,45 
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Pacote de mensagens curtas (SMS p/ qualquer 
operadora) 

(por acesso/chip)  

Unidade 
(mensagem) 

1 0,30 

Pacote de mensagens multimídia (MMS)  
(por acesso/chip) 

Unidade 

(mensagem) 
1 0,60 

Ligação VC-1 móvel-fixo Minuto 1 0,33 

Ligação VC-1 móvel-móvel (outra operadora) Minuto 1 0,33 

Ligação VC-1 móvel-fixo em roaming Minuto 1 0,33 

Ligação VC-1 móvel-móvel em roaming (mesma 
operadora) 

Minuto 1 0,33 

Ligação VC-1 móvel-móvel em roaming (outra 
operadora) 

Minuto 1 0,33 

Ligação VC-2 móvel-fixo Minuto 1 0,60 

Ligação LDN VC-2 móvel-móvel (mesma 
operadora) 

Minuto 1 0,32 

Ligação LDN VC-2 móvel-móvel (outra 
operadora) 

Minuto 1 1,07 

Ligação LDN VC-3 móvel-fixo Minuto 1 0,60 

Ligação LDN VC-3 móvel-móvel (mesma 
operadora) 

Minuto 1 0,32 

Ligação LDN VC-3 móvel-móvel (outra 
operadora) 

Minuto 1 1,07 

Adicional de Deslocamento (chamada dentro do 
Estado de Santa Catarina – AD1) 

Unidade 
(chamada) 

1 0,00 

Adicional de Deslocamento (chamada fora do 
Estado de Santa Catarina – AD2) 

Unidade 
(chamada) 

1 0,00 

Recebimento de chamadas dentro do Estado de 
Santa Catarina, na área de cobertura da 

Contratada, em cidade com DDD diferente (DSL 
1) 

Minuto 1 0,00 

Recebimento de chamadas em outro Estado 
(DSL 2) 

Minuto 1 0,00 

Ligação LDI R2 móvel-fixo Minuto 1 1,99 

Ligação LDI R2 móvel-móvel (mesma operadora) Minuto 1 1,99 

Ligação LDI R2 móvel-móvel (outra operadora) Minuto 1 1,99 

Ligação LDI R1 e R3 a R10 móvel-fixo Minuto 1 1,99 
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Ligação LDI R1 e R3 a R10 móvel-móvel (mesma 
operadora) 

Minuto 1 1,99 

Ligação LDI R1 e R3 a R10 móvel-móvel (outra 
operadora) 

Minuto 1 1,99 

 

1.10. Escolha e Justificativa do Objeto 

O serviço de telefonia móvel celular é uma necessidade para o bom funcionamento deste Tribunal 
e possui especial importância para toda a coletividade, tendo em vista que permite uma maior 
agilidade na prestação dos serviços, cuja interrupção pode comprometer a continuidade das 
atividades. 
A contratação objetiva a contratação de serviços por meio de 174 (cento e setenta e quatro) 
Códigos de Acesso (chips), destinados aos servidores da Sede do Tribunal Regional Eleitoral de 
Santa Catarina (TRESC) e das Zonas Eleitorais do Estado de Santa Catarina, com o fornecimento de 
174 (cento e setenta e quatro) aparelhos móveis celulares, a título de comodato.  
O benefício esperado na presente contratação é permitir maior agilidade na prestação dos 
serviços e possibilitar a boa comunicação entre os entre os servidores do TRESC, tanto em 
ligações realizadas quanto em recebidas. 
 

1.10.1. Descrição do Objeto 

Contratação de serviços especializados e continuados de Telefonia Móvel Pessoal, no Estado de 
Santa Catarina, por meio de 174 (cento e setenta e quatro) Códigos de Acesso (chips), destinados 
aos servidores da Sede do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina (TRESC) e das Zonas 
Eleitorais do Estado de Santa Catarina, com o fornecimento de 174 (cento e setenta e quatro) 
aparelhos móveis celulares, a título de comodato, habilitados e associados a um plano pós-pago 
de serviço, que permita a sua utilização pelo Contratante em todas as localidades atendidas pela 
Contratada, em sua área de prestação, e, ainda, na condição de visitante, para a realização de 
ligações nas modalidades local e longa distância (nacional e internacional) destinadas a telefones 
fixos e móveis, conforme abaixo detalhado: 
 

Item 1: 174 (CENTO E SETENTA E QUATRO) CÓDIGOS DE ACESSO (CHIPS) HABILITADOS E OS 
RESPECTIVOS APARELHOS CELULARES PARA AS ESTAÇÕES MÓVEIS DA SEDE DO TRESC E DAS 
ZONAS ELEITORAIS DO ESTADO: 

 75 (setenta e cinco) códigos de acesso (chips), que possuam atualização tecnológica 
compatível com os serviços a serem prestados, com os respectivos aparelhos móveis 
celulares, para a Sede do TRESC, todos com DDD 48, fornecidos pela Contratada, a título 
de comodato, e que contenham as características que serão especificadas no Projeto 
Básico;  

 

 99 (noventa e nove) códigos de acesso (chips), que possuam atualização tecnológica 
compatível com os serviços a serem prestados, com os respectivos aparelhos móveis 
celulares, para as Zonas Eleitorais, com DDD das respectivas regiões, fornecidos pela 
Contratada, a título de comodato, e que contenham as características especificadas no 
Projeto Básico;  
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Item 2: REALIZAÇÃO DE CHAMADAS NAS MODALIDADES DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) E 
INTERNACIONAL (LDI) A PARTIR DOS CÓDIGOS DE ACESSO (CHIPS) HABILITADOS/APARELHOS: 

Prestação dos serviços de telefonia pertinentes à realização de chamadas, nas modalidades de 
longa distância nacional (LDN) e internacional (LDI), a partir dos códigos de acesso 
(chips)/aparelhos celulares do TRESC, destinadas a telefones fixos e móveis.  

  

Observação: a empresa a ser contratada deverá possuir cobertura em todos os municípios onde 
se localizam as Zonas Eleitorais. 
 
Especificações dos códigos de acesso (chips): 

Características gerais: digital, padrão 4G ou 3G, ou, se não disponíveis, GSM; acesso à Internet, 
identificador de chamadas; caixa-postal de mensagem de voz; permitir transferência de chamadas 
para outro número de telefone; chamada em espera; Serviço de Mensagem Curta (SMS) e Serviço 
de Mensagem Multimídia (MMS); capacidade de comunicação de dados; roaming automático em 
todo o território nacional e roaming internacional; com franquia de dados de 05 Gb/mês - no 
sistema franquia de dados compartilhada). 

a) a Contratada deverá fornecer somente acessos (chips) homologados pela Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL); 

b) os acessos (chips) deverão ser novos e sem uso na data da sua entrega ao TRESC, no início da 
vigência do contrato, bem como no caso de eventuais substituições; 

c) os acessos (chips) devem possibilitar o acesso à Internet e a navegador WEB, bem como o 
envio, o recebimento e a sincronização de mensagem eletrônica (e-mail);  

d) os acessos (chips) deverão ser bloqueados para a realização de chamadas na modalidade de 
longa distância internacional (LDI).  

e) os acessos (chips) a serem entregues ao TRESC têm de estar com atualização tecnológica 
compatível com aquelas comercializadas na data da entrega e na data de eventual substituição; 
f) os acessos (chips) deverão ter garantia (do fabricante) de, no mínimo, 1 (um) ano. 
 
Serviços a serem contratados 

 

a) contratação mensal do Serviço Móvel Pessoal (SMP) para a realização, e o recebimento, de 
chamadas nas modalidades local (VC-1), longa distância nacional (VC-2 e VC-3) e longa distância 
internacional (R1 a R10), incluindo assinatura, serviços (mensalidades e pacotes) e tarifas, na 
unidade tarifária minuto e/ou fração, de acordo com o Plano da Contratada que melhor se ajustar 
ao Perfil de Tráfego, conforme detalhamentos previstos no projeto básico, para utilização e 
compartilhamento pelos 174 (cento e setenta e quatro) códigos de acesso (chips) habilitados nos 
aparelhos a serem fornecidos pela Contratada, durante todos os dias da semana (24 horas por 
dia);  

b) serviços de identificador de chamadas, chamada em espera e conferência, os quais deverão 
estar abrangidos no valor da assinatura básica mensal; 

c) serviço de gerenciamento via web: gestão (controle) de todas as linhas móveis contratadas, 
mediante a transmissão de dados para acesso via Internet, de modo a viabilizar o controle de uso 
e os gastos decorrentes da contratação;  
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d) serviço de tarifa zero para ligações intragrupo, assim definidas as realizadas entre números 
(linhas móveis) do TRESC pertencentes ao mesmo código de área DDD (ligação VC-1, móvel-
móvel, mesma operadora); 

e) serviço de dados (acesso à Internet) ilimitado via tecnologia 4G ou 3G, ou, se não disponíveis, 
GSM, sem custo adicional (cobrança de excedente à franquia de dados estimada em 05 Gb, para 
os 174 (cento e setenta e quatro) acessos (chips) especificados neste Projeto; 

f) os acessos (chips) deverão permitir que os aparelhos de telefonia celular a serem utilizados 
entrem em roaming de forma automática, sem qualquer interveniência do usuário, em todo o 
território nacional; 

g) quando os aparelhos entrarem em roaming, o TRESC ficará sujeito às condições de tarifas e 
preços, bem como técnicas e operacionais, estabelecidas pelas operadoras de telefonia móvel 
visitadas, tão somente quando a operadora não for a própria Contratada;  

h) as tarifas decorrentes de ligações originadas e recebidas em roaming deverão ser faturadas e 
cobradas obrigatoriamente pela Contratada, não sendo aceitas faturas em nome de outras 
operadoras; 

i) a utilização do serviço de roaming internacional deverá ser bloqueada em todos os códigos de 
acesso (chips), permitida a sua ativação individual (por acesso/chip) somente mediante solicitação 
prévia do TRESC por intermédio do respectivo gestor; 

ii) a solicitação de que trata o subitem “i” deverá especificar o código de acesso (chip), o período 
de utilização (viagem), os países para os quais deverá haver a habilitação do serviço, bem como se 
haverá ou não o desbloqueio do uso do serviço de dados (acesso à Internet); 

j) garantia de substituição de aparelhos e/ou códigos de acesso (chips), se necessário, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado a partir da data da solicitação do gestor; 

k) é facultado à Contratada disponibilizar aparelho e/ou código de acesso (chip) provisório(s), 
durante o prazo de substituição, desde que possua(m) atualização tecnológica compatível com os 
serviços a serem prestados e sem ônus para o TRESC; 

l) serviços de telefonia pertinentes à realização de chamadas, nas modalidades de longa distância 
nacional (LDN) e internacional (LDI), a partir dos códigos de acesso (chips)/aparelhos celulares do 
TRESC, destinadas a telefones fixos e móveis, conforme Perfil de Tráfego a ser estimado;  

m) os serviços de longa distância nacional (LDN) compreendem o inter-regional, para as Regiões I 
(Rio de Janeiro, Minas Gerais, Espírito Santo, Bahia, Sergipe,  Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Rio 
Grande do Norte, Ceará, Piauí, Maranhão, Pará, Amapá, Amazonas e Roraima) e III (São Paulo), e 
o intrarregional, para a Região II (Acre, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Rio Grande do Sul, 
Santa Catarina, Paraná, Goiás, Tocantins, Rondônia, Distrito Federal, conforme Plano Geral de 
Outorgas, aprovado pelo Decreto n. 2.534, de 2.4.1998; e 

n) os serviços de longa distância internacional (LDI) compreendem as seguintes regiões: 

• R1: região composta pelos Países EUA e Canadá; 

• R2: região composta pelos Países do Mercosul; 

• R3: região composta pelos demais Países das Américas, não inclusos na R2 e exceto Cuba, 
Guiana e Suriname; 

• R4: região composta pelos Países Cuba, Guiana e Suriname; 

• R5: região composta pelos Países da Europa e Japão; 

• R6: região composta pelos Países do Oriente Médio, exceto Israel; 
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• R7: região composta pelo País Israel; 

• R8: região composta pelos Países da África; 

• R9: região composta pelos Países da Ásia (exceto Japão); e 

• R10: região composta pelos Países da Oceania (exceto Austrália). 
 

o) na hipótese de determinação de redução de tarifas pela ANATEL, a redução deverá ser 
estendida ao(s) serviço(s) especificado(s) neste documento; 

p) no caso de modernização tecnológica, o TRESC poderá solicitar a atualização para a nova 
tecnologia disponível, sem alteração nos custos dos serviços contratados, desde que respeitadas 
as condições editalícias, conforme previsto no art. 65, I, “a”, da Lei n. 8.666/1993. 

 
Item 3: Fornecimento de 174 (cento e setenta e quatro) aparelhos móveis celulares, a título de 
comodato, habilitados e associados a um plano pós-pago de serviço, que permita a sua utilização 
pelo Contratante em todas as localidades atendidas pela Contratada, em sua área de prestação, e, 
ainda, na condição de visitante, para a realização de ligações nas modalidades local e longa 
distância (nacional e internacional) destinadas a telefones fixos e móveis.  
 
 
1.10.2. Alinhamento do Objeto 

A contratação pretendida é prestação de serviços de telefonia móvel para a sede do TRESC, 
inexistindo conflitos que interfiram nas necessidades do negócio. 

1.10.3. Benefícios Esperados 

A importância dos serviços telefônicos móveis na consecução dos objetivos e no desenvolvimento 
e execução das atividades diárias essenciais da Justiça Eleitoral Catarinense. 

1.10.4. Relação entre a Demanda Prevista e Contratada 

A demanda prevista e a contratada é a contratação de empresa para a prestação dos serviços 
especializados e continuados de Telefonia Móvel Pessoal, no Estado de Santa Catarina, por meio 
de 174 (cento e setenta e quatro) Códigos de Acesso (chip), destinados aos servidores da Sede do 
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina (TRESC) e das Zonas Eleitorais do Estado de Santa 
Catarina, com o fornecimento de 174 (cento e setenta e quatro) aparelhos móveis celulares, a 
título de comodato. 

1.11. Adequação do Ambiente 

Natureza Adequações necessárias 

Infraestrutura Tecnológica Deverá ser fornecida pela Contratada. 

Infraestrutura Elétrica Não há necessidade de adequação 

Logística de Implantação Deverá ser fornecida pela Contratada 

Espaço Físico Não há necessidade de adequação 

Mobiliário Não há necessidade de adequação 

Impacto Ambiental Não há necessidade de adequação 

1.12. Orçamento Estimado 
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Os valores utilizados para a formação dos custos, são os praticados atualmente no CT 18/2016 
(Apostila 17/2020). Assim, obtivemos os seguintes valores: 

 

ASSINATURA, SERVIÇOS (MENSALIDADES/PACOTES) E 

TARIFAS 

UNIDADE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR UNIT. 

(EM R$) 

Assinatura básica mensal Unidade 174 21,78 

Serviço tarifa zero intragrupo Unidade 174 10,46 

Serviço de acesso à Internet 4G/3G/GSM 
ilimitado (considerar a franquia de dados de 03 

Gb/mês) 
Unidade 174 97,92 

Acesso à caixa postal (por acesso/chip) Minuto 1 0,49 

Pacote de mensagens curtas (SMS p/ qualquer 
operadora) 

(por acesso/chip)  

Unidade 
(mensagem) 

1 0,33 

Pacote de mensagens multimídia (MMS)  
(por acesso/chip) 

Unidade 

(mensagem) 
1 0,65 

Ligação VC-1 móvel-fixo Minuto 1 0,36 

Ligação VC-1 móvel-móvel (outra operadora) Minuto 1 0,36 

Ligação VC-1 móvel-fixo em roaming Minuto 1 0,36 

Ligação VC-1 móvel-móvel em roaming (mesma 
operadora) 

Minuto 1 0,36 

Ligação VC-1 móvel-móvel em roaming (outra 
operadora) 

Minuto 1 0,36 

Ligação VC-2 móvel-fixo Minuto 1 0,65 

Ligação LDN VC-2 móvel-móvel (mesma 
operadora) 

Minuto 1 0,35 

Ligação LDN VC-2 móvel-móvel (outra 
operadora) 

Minuto 1 1,17 

Ligação LDN VC-3 móvel-fixo Minuto 1 0,65 

Ligação LDN VC-3 móvel-móvel (mesma 
operadora) 

Minuto 1 0,35 

Ligação LDN VC-3 móvel-móvel (outra 
operadora) 

Minuto 1 1,17 

Adicional de Deslocamento (chamada dentro do 
Estado de Santa Catarina – AD1) 

Unidade 
(chamada) 

1 0,00 

Adicional de Deslocamento (chamada fora do 
Estado de Santa Catarina – AD2) 

Unidade 
(chamada) 

1 0,00 
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Recebimento de chamadas dentro do Estado de 
Santa Catarina, na área de cobertura da 

Contratada, em cidade com DDD diferente (DSL 
1) 

Minuto 1 0,00 

Recebimento de chamadas em outro Estado 
(DSL 2) 

Minuto 1 0,00 

Ligação LDI R2 móvel-fixo Minuto 1 2,17 

Ligação LDI R2 móvel-móvel (mesma operadora) Minuto 1 2,17 

Ligação LDI R2 móvel-móvel (outra operadora) Minuto 1 2,17 

Ligação LDI R1 e R3 a R10 móvel-fixo Minuto 1 2,17 

Ligação LDI R1 e R3 a R10 móvel-móvel (mesma 
operadora) 

Minuto 1 2,17 

Ligação LDI R1 e R3 a R10 móvel-móvel (outra 
operadora) 

Minuto 1 2,17 

 

2. Sustentação de Contrato  

2.1. Recursos Materiais e Humanos 

Após a sua implantação, todos os materiais e recursos humanos necessários serão 
disponibilizados pelo TRESC. 

 

2.2. Continuidade do Fornecimento 

O serviço de telefonia móvel celular é uma necessidade para o bom funcionamento deste 
Tribunal, cuja interrupção pode comprometer a continuidade das atividades. Em não havendo 
tempo hábil para a contratação, em caso da vencedora ser de outra operadora, é possível manter 
o atual contrato pelo tempo necessário a implantação do sistema, a fim de não comprometer o 
sistema de comunicação do Tribunal. 
 

2.3. Transição Contratual 

Atualmente os serviços são prestados pela empresa Claro/SA. Em havendo alteração da 
contratada, todos os procedimentos serão realizados para garantir a transição contratual de 
forma eficaz. Caso a atual contratada não seja a vencedora da licitação, deverá a mesma 
providenciar a portabilidade dos números atuais.  

 

2.4 Estratégia de Independência Tecnológica 

Não se aplica a esta contratação. 

 

3. Estratégia para Contratação  
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3.1 Natureza do objeto 

 
Contratação de empresa para a prestação dos serviços especializados e continuados de Telefonia 
Móvel Pessoal, no Estado de Santa Catarina, por meio de 174 (cento e setenta e quatro) Códigos 
de Acesso (chips), destinados aos servidores da Sede do Tribunal Regional Eleitoral de Santa 
Catarina (TRESC) e das Zonas Eleitorais do Estado de Santa Catarina, com o fornecimento de 174 
(cento e setenta e quatro) aparelhos móveis celulares, a título de comodato, habilitados e 
associados a um plano pós-pago de serviço, que permita a sua utilização pelo Contratante em 
todas as localidades atendidas pela Contratada, em sua área de prestação, e, ainda, na condição 
de visitante, para a realização de ligações nas modalidades local e longa distância (nacional e 
internacional) destinadas a telefones fixos e móveis. 

O Serviço de telefonia móvel celular consiste em atividade comum e não finalística do TRESC e 
traduz-se em uma necessidade continuada, devendo se estender por mais de um exercício 
financeiro. 

3.2 Parcelamento do Objeto 

Considerando a natureza do objeto, não é possível o seu parcelamento. 

3.3 Adjudicação do Objeto 

A adjudicação será global, por tratar-se de serviços interligados, que poderiam ser prejudicados 
caso prestados por empresas diversas. Além disso, os serviços relacionam-se com o fornecimento 
de chip, mediante o compartilhamento de ligações (intragrupo) sem a cobrança de tarifas, com 
vistas à economicidade, traduzida também pelo menor custo das ligações na modalidade longa 
distância ao se utilizar o código da mesma Operadora de telefonia móvel.  

3.4 Modalidade e Tipo de Licitação 

A modalidade de licitação é o pregão eletrônico, do tipo menor preço. 

 

3.5 Classificação e Indicação Orçamentária: 

Item Programa de Trabalho Elemento de 

Despesa 

Valor mensal 

estimado 

Contratação de 
Serviços de Telefonia 
Móvel 

02.122.0570.20GP.0042 
– Julgamento de Causas 
e Gestão Administrativa 
no Estado de Santa 
Catarina  
PTRS - 084725 

 Grupo da Despesa - 
Outras Despesas 
Correntes, Natureza 
da Despesa 
3.3.90.39, Elemento 
de Despesa -Outros 
Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica, 
Subitem 58 – 
Serviços de 
Telecomunicações 

 

R$ 19.000,00 

 

 

3.6 Vigência da Prestação de Serviço 

O presente Contrato terá vigência a partir da data da sua assinatura até 31 de outubro de 2025. 
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A Contratada deverá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento do contrato 
devidamente assinado, iniciar a prestação dos serviços contratados. 

 

3.7 Gestor da Contratação 

O gestor do contrato é o titular da Seção de Administração de Equipamentos e Móveis, ou seu 
substituto. 

4 Análise de Riscos 

RISCO 1: impossibilidade de contratação dentro do prazo previsto 

Probabilidade: ( x ) Baixa 1 (  ) Média 3 (  ) Alta 5 

Impacto: (  ) Baixo 1 ( x ) Moderado 3 (  ) Alto 5 

Nível do Risco 
(Probabilidade x 
Impacto): 

(  ) Baixo 1* ( x ) Médio 3-5** 
(  ) Elevado 

9-15** 

(  ) Extremo 

25** 

Danos potenciais: Interrupção dos serviços de telefonia móvel 

Ação mitigatória 1: Prorrogação excepcional do atual contrato, para manutenção dos 
serviços 

Recursos requeridos: Recursos humanos  

Responsável: Chefe Seção de Administração de Equipamentos e Móveis 

Gestor do Risco: Chefe Seção de Administração de Equipamentos e Móveis 

5 Declaração de Viabilidade ou não da contratação 

Com base nas informações levantadas ao longo dos estudos preliminares e considerando que se 
trata de aquisição que será essencial ao apoio e a continuidade da prestação dos serviços  da 
Justiça Eleitoral para a sociedade, principalmente considerando a significativa redução de custos, 
a equipe de planejamento considera viável a Contratação de empresa para a prestação dos 
serviços especializados e continuados de Telefonia Móvel Pessoal, no Estado de Santa Catarina, 
por meio de 174 (cento e setenta e quatro) Códigos de Acesso (chips), destinados aos servidores 
da Sede do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina (TRESC) e das Zonas Eleitorais do Estado 
de Santa Catarina, com o fornecimento de 174 (cento e setenta e quatro) aparelhos móveis 
celulares, a título de comodato.  
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